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it a. • NOII A C I O A DI NA D l l l"Ç ÃO C I I TA 

TERMO DE SANÇÃO 

A C:fimarn muni c: ip:11 d e Ve re adn re." rleste lvfuni cípio aprovou e e u , 

F r a ncin:ddo Moraes Be.zerr~t . na.s al ribuiçõcs de Prefe ito Munir.:ipa l , sa nciono o 

prnj c ln de le i n° 02/2025 , que --Oisp4tc sohrc o ,pmdrn d e pCNsoal e vcncimc.nl.O dos 

servidort'.S pl'.iblicrn; do l\.1unicípiu de Paes L.rndim, e d:í Qulrdi,: p l"'OYidê ncias" . 

O proje to de lei íoi lrlmsformudo cm Lei soh n" 4 .,6/2025. sem ne nhum a 

re ssal v a uu vclu. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE E CUMPRA SE. 

Pães Lundi m - PI. 08 r.le juneiro ck 2025. 

Fruncinuldo Moraes Bczcrru 
Preíeilo l\.•lunicipul 

RUA PIAUÍ N• 230 CCNTRO CCP: 6'1710-000 PAC:S LANDIM - PI 
CNPJ: 06.556.663.0001 · 10 

ID: B77D81 B677754 

liil PÁ.ES LA.b.lDI~ 
..__ . . ,. ► l'fOSS A C IOA D t NA D IIU ÇÃO Cl"lA 

DF.C RF.TO N " 020/2025. ele 010 elejam::iro el e 2025. 

O Pre fe ito Munlclpa l d e Paes Landlm , o S r . Fran ci naldo Moracs 

B ezerra . n o uso d e s u as atribuiçõe s l egais. con forme n J. e i Org/1 ni c n 

M uni c ip:t l : 

R ESOLVE: 

Arl. 1° . - Tom;1r sem efeito a porwria n º 04/20 25. d e 09 d e j;mcirn Jc 20 25, publi cullu 

nn Oiá rin Ofi c inl rias Prcfei111ras Pi:mi c n .-.es, e d ição n ° R92 ele 10 dejoneirn d e 2025. 

Arl. 2 ° - Este tkcrclo e ntra c m v igor m1 data d e s uH publicac;ão. 

Gabi ne te do Prefeito d o Muni cí1>io de P aes Landinl/PI. 10 de j aneiro de 24125. 

P ublique -se 

------90!~ O..t.,. l,e./01/ MIUU.'IJ..H ... MO ,,...,,,_....,-.J,.._.,.,_, ... 

Fruncinuldo Morocs (kzcrro 
1-'refei m Munic ip.,I 

RUA PIAU[ Nº 230 CENTRO - C EP: 64710-000 PAES LANDIM - PI 
CNPJ : 06.556 .663.0001 -1 O 

ID: 3005430DE97D4 

iiiJ PA'ifs LA.b.101~ 
~-• . - ► N OSSA C IOAOI N A O HU ÇÃO Cllt lA 

DEC RETO N " 021 /2025. d e 10 c.Jejaneiru d e 2025. 

O Prefe ito Municipa l d e P.- cs L.-ndim, o Sr . Fr::inc in a ldo M o r..i cs 

B eze rra . n o u so d e s uas atrib ui ções legais. co nfo r me o A rtigo 74, Inci so 

V I d.i L ei Org!i ni ca Muni c ip a l : 

H.ESOLVE: 

Art. l ". - Nonu.;ur o senhor Lucas d e Curvalho Maga lhães. C PF: 043.582.533-00. puro o 

cu rgo de Dirc1or d e T r ihulos do Município d e.: P nci. Landim PI. . 

Art. 2 " - Este <lccrcto c nLru c m vigor nu llntu <lc s uu publicuçüo , com. efeitos u purt ir d e 

0 1 de j a ne iro de 2025. 

G:1bine1e d o PrelCilO do Município de P.1es L andim/PI . 1 O d e j;:uieiro de 2025. 

Publique-se 

9 
,__ .. ,.._,_,,,~,- ..... 
~----~IIUDIM 
0-l,e./01/MIUIIA,.0 1,0,,00 

--.... 1>-J- -.~"' 
Frnnci n nldo Morncs B e zerra 

Prc íciw Mu n ic ipal 

RUA PIAUÍ N 11 230 CENTRO - CEP: 64710-000 PAES LANDIM - PI 
CNPJ : 06.556.663.0001-10 

ID: 72754BECEB9D4 

D EC RETO N º 01, DE 02 D E JANEIRO D E 2025 

ê:,ilubekec u l'ruHnunuçílo Fimmceiru e o Cron0Hrun111 de 
De:.em bobos Mcn:.ul e B imcsl rul puru o Exercíc io 
F i11,mcciru Jc 2025 110 iimbi tu c.lu M ~m icipiu Jc L~,í::. Currciu­
P I. e dá ou trns Providê11cias 

A PREFEITA 0 0 M UN IC IPIO O E LUIS CORRE IA. ESTADO DO P I.AUI. no uso d ns 
n1ribuições que lhe s3o con re ndn s por lei. DECRETA ; 

A n. I " F icam c1:1 1abelccidn!I. n o ?hnbito do Muni cl pi o d e LulK C.:nrrcia , Eiuado d o l' iaul , a 
Progran,aç3o Fi nanceira e o Crnnogran,a d e D eRcmhn lsoR m e n Ra l e himcRl'ra l . na tOnna d n!I. anexos, r,ane 
in1cgrante d c~tc cm ate ndime nto ao dispos10 nos A n . H" e I J " d ~, Lei C.:o inplc m e n1ar 101 , d e 04 d e n1aio 
d e 2000 (Le i d e r c.spommhi lidadc F iscal) e da L ei O rgânicH Municipal . L ei d e Di re tri zes O rçame ntári as Lei 
n " 1 11 2. dc 16 d c Julho dc 2024. purn o Esc reicio Fi mmcciro d c 2025. 

A rt. 2" A s rccc itus prcvis tus 1111 L c i Orçumcntú riu A nuu l N" 11 1 ts/ 2024 dc 26 dt.· Dezembro dc 2024 
puni o C;,tc rcício fi11u 11cciro tlc 2 0 25. Lci Orgllnicu Municipul, fi coun d csdobrudus c111 m c tu s 111c n suis c 
b in1c:.tn1i:. uu íu rmu do uucxu dt.· P rui,inu nuo;;Uu Fi11unccil'u du Rt.·ccitu . 

Art. 3° A s dcs pcs us fi ,u,ldus ná Le i O1·çumcnt{1riu A n ua l N" 1 11 812024 d e 26 de De~c,nbl'O de 2024 
puru o c;1tcrcicio linuncciro de 2 0 25. Lci Ü rHíi nieu Municipu l. fícum dc:.do brudus confo rmc o c ronol,!;rumu 
d e dcsctnbolsos rnc mmis e bitncRtrais 1m fo r1na do anexo d o Cron ogroun:1 d e Exccu ç~u d e De.-.c1nbu lso 

Art . 4 " Serfi ndmi1idn n ex1r.i1)ol;:1çôo d o s li niile!- fi xndos ,-.nrn " exccu ç...-'io d" dcspes n . n ns 
:-.eJ,líuintci. s i tuuçõcs: 

1 - P.,ra atender a obrig.'lçl\c,1:t con s 1i ruc ion:t.iR e/ou legai s 
li - Munutcnçi'io dos s erviços d e cd u cuçüo 
Ili - Munutc n ç;lo dos scrv içoll dc suúd c 
I V - O,i: d es1in:ulns n. t1cspe,i:a J1: 11rgcn1cs e i1nr,revis1.'\s , e rn c:1..:n , le g u e rra , cn1noç:'io i11tC!ttína 0 11 

c u l,m1idud c p úbli c ü . 
V- P ara a rea l ização d e despesas com in vestimentos. 

V I - M ediante au1o riz.içilo IJo C he fe do Po der Exccu1ivo. d esd e q ue comprovad a .i esis11!ncia d e rec ursos 
disponlvcis , llarn a sua cobcr1 11 rn. 

Par ú.grtifu únit: u . l-fav<!11du <!.,:t rapola(·tio. <!ti/ decorrência de q11ttlq111.:r tias s i 111a(·Ü1..•s d t.•!,1..-ritas nu 
orr. 4 º , dcvcró., o Poder E"xectulvo Mu11lc ipal, p roceder a .u,a compe11.it1çi10 em perlodosjiu111•os. 

A rt . 5 " Para e feit o do d is pos10 n o inciso V I do a rti go 4 " . con s ideram-se recursos existe ntes os 
sc-yu intcs: 

1 - O 1)roduto do excesso d e arr eeada çi\o. co n s ideran do-se :ainda a tende n eia do exerclcio. em 
conform id ade com o di spos10 n o A 1·t. 43 da L ei n" 4320/64 . 

li - O s valo res res ulta ntes da ccon o miu de dotação 11puradu d uruntc u cxcc1.1ç-Uo o rçumcntóriu 
anual 

I l i - O s vu lorcs d cco1-rcnl cs de uu;,i;i li os. con vênios. sub vc,u,~õcs. 1cr1110 de ío1nc n 10. tcnno d e 
cul11bor11ç11u. u pc-rui.:õc:. di.: crédi to e co11H.:'11c-rt.-s. C ujus rccci tu:. 11i\o c:.1cju1 11 1n-.:v is tus 
Le i Orça 11,en1:\. ria Anua l N" 1 1 1 H/2024 de 26 d e O e,:cmhro de 2024. 

IV -Os s uldos p os it ivos upurud os e m bulunço do excrc ic io a nte rior u titul o de Su p e 1-úv i1 
Fmancc1ro c m conlàrm1dadc com o di s posto n o A n . 4 3 da Le i n "' 4 320 /64. 

Art . 6 " A programnç 5o finn n ec irn e o Cron ogramn d e D esem bo lso compostn pe los A n exos dcsie. 
pudc1{1 :.cr ultc rudu uu lu11~u du c xc-t.· 1.1\·ilu puni s er uc.lc1.1uudu uu cu111purtu 111c11tu du urrt.·cudu\·ilo. l,c111 cuino 
p:in1 :idcquaçil.o :aR alte rações orç:uncn1árins dccorrcntcR d e rccsri1n11tiv11s e d e créditos adiciona is. 

An . 7 º Este D e crc10 e ntr,, cm v ig or nesm d n1.i , revog ad;is ;is di s p o sições e m con1r;\rio 

Ciah ine re da P refe i1,1 tle Lu i:i. Corrc i;i - P I e n, 02 tle Janeiro tie 202:'i 

MARIA DAS DORES ~'!~~:dgAds•~~~~~~;~~e'°LE 
FONTENELE RRITO:"iN'i7 '> :>R l'l4'> 

BRIT0:56629281349 ~~~' 2 º25·º 1· 1º I .Z :JIS :.J9 

MARLA D AS DOR.ES FONTENELE DR.I T O 
P rcfc itu M uni cipu l 


